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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

Pauta da Comissão de Constituição e Justiça
Data: 26/05/2025
Hora: 17h.
Projeto de Lei:
PROJETO DE LEI Nº 97, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 04 (quatro) cargos de Professor I, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

PROJETO DE LEI Nº 98, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
PROJETO DE LEI Nº 99, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 02 (dois) cargos de Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

PROJETO DE LEI Nº 100, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor II, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

PROJETO DE LEI Nº 101, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor II, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

PROJETO DE LEI Nº 102, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando mais 01 (um) cargo de Psicólogo. 

PROJETO DE LEI Nº 103, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando mais 03 (três) cargos de Atendente de Educação Infantil. 

PROJETO DE LEI Nº 104, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando um cargo de Monitor de Educação Especial e Inclusiva, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
PROJETO DE LEI Nº 105, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando um cargo de Atendente de Farmácia, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

PROJETO DE LEI Nº 106, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - I.

PROJETO DE LEI Nº 107, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II.

PROJETO DE LEI Nº 108, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II.
PROJETO DE LEI Nº 109, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II.

PROJETO DE LEI Nº 110, DE 09 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Condutor de Máquinas e/ou Veículos.
Proposições:
PROPOSIÇÃO 85/2025 – VEREADORES, INGRIDE N. BONOW, COLMAR NEITZKE TIMM - Requerem estudo de viabilidade para iluminação ou pintura florescente na ponte do Recanto dos Coswig.  
__________________________________________

Jodele Vahl Schlesener

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre
Pauta da Comissão de Orçamento e Finanças
Data: 26/05/2025 
Hora: 18h.
Projetos de Lei:
PROJETO DE LEI Nº 99, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 02 (dois) cargos de Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

PROJETO DE LEI Nº 106, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - I.

PROJETO DE LEI Nº 107, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II.

PROJETO DE LEI Nº 108, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II.
PROJETO DE LEI Nº 109, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II.

PROJETO DE LEI Nº 110, DE 09 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Condutor de Máquinas e/ou Veículos.
__________________________________________
Cláudio André Tessmer
Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças
Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre
Pauta da Sessão Ordinária
Data: 26/05/2025 
Hora: 19h.
Projetos de Lei:
PROJETO DE LEI Nº 106, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - I.

PROJETO DE LEI Nº 107, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II.

PROJETO DE LEI Nº 108, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II.
PROJETO DE LEI Nº 109, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Professor - II.

PROJETO DE LEI Nº 110, DE 09 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Condutor de Máquinas e/ou Veículos.
Proposições:
PROPOSIÇÃO 85/2025 – VEREADORES, INGRIDE N. BONOW, COLMAR NEITZKE TIMM - Requerem estudo de viabilidade para iluminação ou pintura florescente na ponte do Recanto dos Coswig.  
                       __________________________________________
                                                Adavilson Kuter Timm
                                                        Presidente
Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre
Av. Dezessete de Abril, nº 347. Centro. CEP: 96.155-000. Arroio do Padre/RS.

CNPJ: 04.329.826/0001-50. Telefone/Fax: (53) 99963-3745
E-mail: cmarroiodopadre@gmail.com | Site: www.arroiodopadre.rs.leg.br


